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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

Pró-Reitoria de Administração 
      

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01 
 
 
 O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições, de acordo com o art 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/93. 
 
 RESOLVE, 
  

APOSTILAR, ao Contrato nº 207/2019, oriundo do Processo nº 23080.013717/2019-92, 
celebrado entre a Universidade Federal de Santa Catarina e a empresa ASSCON – PP 
ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA LTDA. – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.688.208/0001-48, o reajuste dos itens contratados com base no 
índice IPCA/IBGE, conforme e prevê a cláusula sexta, com o objetivo de restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro pactuado inicialmente, observando o que segue:  

I. Pela anualidade da apresentação da proposta, a partir de 18 de maio de 2022 ficam 
corrigidos os valores unitários dos itens contratados em 15,009050%, de acordo 
com índice (IPCA/IBGE) acumulado no período de novembro de 2019 a outubro de 
2021, conforme tabelas a seguir: 

a) Valores antes do reajuste: 

Item 

Cód  

SIASG 
Descrição 

Unid. Qtd. 
Esti-
mada 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
Estimado Medida 

1 25631 
Serviço: auxiliar de serviços gerais para 
eventos 

hora 12 R$ 23,00 R$ 276,00 

2 13757 Serviço: sonorização completa hora 20 R$ 99,00 R$ 1.980,00 

3 13757 Serviço: iluminação completa hora 20 R$ 168,52 R$ 3.370,40 

4 24376 Locação: palco m² 320 R$ 29,50 R$ 9.440,00 

5 20460 
Locação: cadeiras com assento estofado em 
metal pintado ou acrílico transparente 

unidade 1.500 R$ 7,87 R$ 11.805,00 

6 20460 Locação: mesa diretora unidade 02 R$ 203,30 R$ 406,60 

7 20460 Locação: mesa apoio unidade 04 R$ 132,33 R$ 529,32 

8 22888 Locação: púlpito unidade 02 R$ 131,25 R$ 262,50 
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9 22888 Locação: suporte com mastros para bandeiras unidade 02 R$ 84,98 R$ 169,96 

10 22888 Locação: tapete (passadeira) unidade 02 R$ 202,95 R$ 405,90 

12 13099 
Locação: painel de fundo e laterais 
(ciclorama) 

m² 250 R$ 36,00 R$ 9.000,00 

13 24376 
Locação: arquibancada para 85 formandos 
(tipo praticável) 

Módulo 02 R$ 2.899,00 R$ 5.798,00 

TOTAL R$ 43.443,68 

 
 

b) Valores reajustados a partir de 18/05/2022: 
 

Item 

Cód  

SIASG 
Descrição 

Unid. Qtd. 
Esti-
mada 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
Estimado 

Medida 

1 25631 
Serviço: auxiliar de serviços gerais para 
eventos 

hora 12 R$ 26,45 R$ 317,40 

2 13757 Serviço: sonorização completa hora 20 R$ 113,86 R$ 2.277,20 

3 13757 Serviço: iluminação completa hora 20 R$ 193,81 R$ 3.876,20 

4 24376 Locação: palco m² 320 R$ 33,93 R$ 10.857,60 

5 20460 
Locação: cadeiras com assento estofado em 
metal pintado ou acrílico transparente 

unidade 1.500 R$ 9,05 R$ 13.575,00 

6 20460 Locação: mesa diretora unidade 02 R$ 233,81 R$ 467,62 

7 20460 Locação: mesa apoio unidade 04 R$ 152,19 R$ 608,76 

8 22888 Locação: púlpito unidade 02 R$ 150,95 R$ 301,90 

9 22888 Locação: suporte com mastros para bandeiras unidade 02 R$ 97,73 R$ 195,46 

10 22888 Locação: tapete (passadeira) unidade 02 R$ 233,41 R$ 466,82 

12 13099 
Locação: painel de fundo e laterais 
(ciclorama) 

m² 250 R$ 41,40 R$ 10.350,00 

13 24376 
Locação: arquibancada para 85 formandos 
(tipo praticável) 

Módulo 02 
R$ 

3.334,11 
R$ 6.668,22 

TOTAL R$ 49.962,18 

 
II. O valor estimado anual desta contratação, a partir de 18/05/2022, passará de 

R$43.443,68 (quarenta e três mil quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e 
oito centavos) para R$ 49.962,18 (quarenta e nove mil novecentos e sessenta e 
dois reais e dezoito centavos). 
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III. A CONTRATADA deverá reforçar a garantia contratual no valor de R$325,92 

(trezentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos), conforme estabelecido 
na cláusula sétima do contrato referenciado e no art. 56, §2º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
Florianópolis, 18 de maio de 2022. 

 
______________________________   

Jair Napoleão Filho 
Pró-Reitor de Administração 

CPF nº 342.374.379-49 
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